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ILUSTRÍSSIMO(A) SR.(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO MEC-

UFRJ-UNIVERSID.FED.DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 07/2024  

Processo nº 23079.254095/2023-76 

 

A empresa CONSTRUTORA SAW LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.287.027/0001-75, 

sediada à Av. Brasil, nº 27.731, Magalhães Bastos - Rio de Janeiro/RJ, por intermédio de seu 

representante legal, Stanley de Souza Araújo Bastos, vem perante Vossa Senhoria, 

tempestivamente, nos termos do art. 165, inciso I, alínea “b” e “c” da Lei nº 14.133/21, interpor,  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face dos atos que declarou a empresa ROTA DO SOL SOLUCAO EM 

TRANSPORTES, LOGISTICA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 73.830.317/0001-29, indevidamente vencedora do certame em alusão, pelos fatos e 

fundamentos a seguir: 

  

I. DA TEMPESTIVIDADE: 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade das razões apresentadas no Pregão 

Eletrônico nº 07/2024 em comento, visto que o prazo para a interposição de recurso é até o dia 

14/08/2024, conforme o art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/21.  

 

II. DOS FATOS: 

Trata-se de Pregão Eletrônico nº 07/2024, licitação promovida pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, com a finalidade de contratação de “Contratação de serviços de 

limpeza, asseio e conservação para as unidades (Edifício Jorge Machado Moreira - JMM e 

Faculdade de Letras) da Universidade Federal do Rio de Janeiro)”. 

O valor da licitação é de R$ 469.200,47 (quatrocentos e sessenta e nove mil, duzentos 

reais e quarenta e sete centavos) mensal, sendo 12 a quantidade solicitada, desta forma o 
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valor anual da licitação é de R$ 5.630.405,64 (cinco milhões, seiscentos e trinta mil, 

quatrocentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos).   

A empresa ROTA DO SOL foi considerada aceita e habilitada com valor mensal de 

R$ 391.555,69 (trezentos e noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 

nove centavos), ou seja, o valor anual é de R$ 4.698.668,28 (quatro milhões, seiscentos e 

noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos).  

 

III. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA R. DECISÃO: 

Trata-se de licitação de fornecimento de mão de obra, onde a empresa Recorrida 

apresentou planilha com erros até então “sanáveis”.  

Desta forma, o Presidente da Sessão solicitou as devidas diligências para que os erros 

fossem corrigidos, conforme pode-se observar no print a seguir:  

 

 

Insta salientar que no dia 02/08/2024 o Pregoeiro solicitou que a planilha fosse 

corrigida, pois diversas informações estavam divergentes do orçamento de referência. E mesmo 

assim a empresa Recorrida não o fez, deixando de preencher um item obrigatório, qual seja o 
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item de “Assistência Médica e Familiar” que custa o valor de R$ 47,00 (quarenta e sete reais), 

a saber:  

  

 

Importa informar que as células azuis na planilha deveriam ser preenchidas pela 

empresa, conforme própria mensagem do Pregoeiro para outra empresa diligenciada, no 

entanto, neste mesmo certame:   

 

 

Além disso, a Convenção Coletiva de Trabalho utilizada como referência é bem 

específica quando prevê o desconto de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) de forma obrigatória, 

a saber:  

 

 Ou seja, este motivo é o suficiente para a desclassificação da empresa Recorrida. E 

mesmo após a concessão para atualizar a planilha que estava errada mais uma vez, a empresa 

permaneceu sem preencher o item supracitado, permanecendo este item ZERADO, 

contrariando a CCT, bem como as próprias palavras do Pregoeiro.  

Não obstante, a empresa juntou um balanço onde os índices estavam completamente 

desorganizados, e os cálculos sem sentido, o que impossibilitou a verificação da competência 

econômica da empresa, e por isso o Pregoeiro solicitou uma diligência, conforme print:  
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A empresa cumpriu somente as diligências que identificou necessárias, e não atendeu a 

diligência referente aos índices solicitas por esta Comissão. No entanto, após findar o prazo 

concedido, a empresa alegou uma inconsistência no sistema e solicitou mais um prazo para 

anexar o documento referente às considerações do seu balanço econômico:  

 

Contudo, verifica-se que não se tratava de uma inconsistência do sistema, mas que a 

empresa aprontou o documento após o prazo concedido por esta comissão, como se pode 

verificar na própria assinatura do documento, onde o prazo no sistema era até 16:05h e o 

documento fora assinado somente 16:15h deste dia:  

 



 CONSTRUTORA SAW LTDA 
CNPJ n° 24.287.027/0001-75 

 

5 

Av. Brasil, nº 27.731 - Magalhães Bastos, Rio de Janeiro/RJ 

 

Nota-se que a empresa afirma que encaminha o coeficiente com as informações corretas, 

porém, isso não acontece. O que mais uma vez evidencia a falha da empresa Recorrida ao 

fornecer as informações incompletas à Comissão.  

Evidencia-se também o fato de que esta Comissão ficou extremamente confusa no que 

tange aos contratos solicitados para verificação de autenticidade dos atestados fornecidos pela 

Recorrida, e a empresa anexou contratos que diferem dos atestados, mesmo após ter sido 

diligenciada para apresentação dos mesmos. 

 

Como se não bastasse, após todas as diligências das planilhas, a empresa alterou células 

que não deveriam ter sido modificadas, o que certamente é motivo para desclassificação. No 

entanto, a empresa teve MAIS UMA oportunidade de realizar a alteração:  

 

Esta Comissão informou, após todas essas concessões à empresa Recorrida, que as 

oportunidades eram limitadas com a finalidade de corrigir informação anteriormente citada, 

porém, foram concedidas inúmeras oportunidades à empresa, que em toda oportunidade 

concedida ofereceu falhas e confusões acerca de sua documentação.  

Mesmo após todas as diligências a Recorrida permaneceu cometendo diversos erros. 

Ora, Sr. Pregoeiro, não há de se considerar o princípio da celeridade do certame? Esta Recorrida 

teve inúmeras chances de regularizar sua documentação, e mesmo assim não o fez. Foi 
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necessário esta Comissão informar diversas diligências para que a Recorrida pudesse acertar o 

necessário. 

Após todos os fatos apresentados, a empresa Recorrida enviou sua última planilha 

corrigida, planilha que não contabiliza a “Assistência Médica e Familiar”, item este que é 

OBRIGATÓRIO, conforme previsto na Convenção Coletiva. Porém, mesmo assim a planilha 

foi aceita por esta Comissão.  

 

 

Esta informação não foi preenchida em nenhuma aba referente a mão de obra. E ao 

realizar este preenchimento, a proposta da Recorrida perfaz um total de R$ 396.417,76 

(trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos) mensal, 

ou seja,  R$ 4.757.013,12 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, treze reais e doze 

centavos) anual, o que difere totalmente do valor proposto, que é R$ 391.555,69 (trezentos 

e noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), ou seja, 

o valor anual é de R$ 4.698.668,28 (quatro milhões, seiscentos e noventa e oito mil, seiscentos 

e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos).  
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Sem contar alguns itens que estão cotados totalmente fora da realidade, como por 

exemplo, uma embalagem de lã de aço com 8 unidades custar 0,22 (vinte e dois centavos), 

conforme consta na planilha da Recorrida:  

LÃ DE AÇO Embalagem c/ 8 UND UND ASSOLAN  R$ 0,22  

 

 Frisa-se, ainda, que os custos indiretos e o lucro diferem de profissional para 

profissional, como se pode observar, o servente possui 0,20% de custo e 0,65% de custo:  

 

 

 Já o limpador de vidro 0,50% de custo e 0,50% de lucro:  

 

 

E pasmem, Sr. Pregoeiro, na planilha de referência da licitação TODOS os índices são 

distribuídos igualmente em TODAS as categorias profissionais. Ou seja, todos os profissionais 

são preenchidos com o mesmo valor, sendo este modo, o correto.  
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É completamente compreensível que esta Comissão prese pelo princípio da 

economicidade, optando pela proposta mais vantajosa sob o ponto de vista econômico. 

Contudo, a empresa cuja proposta seja mais vantajosa para a Administração DEVE demonstrar 

sua exequibilidade, assim como deve oferecer toda documentação correta à Comissão de 

Licitação, o que de fato, não ocorreu.  

A planilha aceita por esta Comissão está errada, e se preenchida corretamente, 

ultrapassará o valor oferecido como proposta, restando evidente que a empresa Recorrida não 

provou a exequibilidade de sua proposta, não estando apta a prestar os serviços licitados pela 

UFRJ.  

Portanto, entendemos que esta Douta Comissão foi levada ao erro devido tamanha 

complexidade da planilha, já que foi necessário verificar célula por célula, uma vez que a 

Recorrida teve a prática de alterá-las para confundir o valor da proposta, bem como as inúmeras 

diligências que tiveram que ser realizadas, devido a todos os erros apontados.  

Assim, levando em consideração que a Administração Pública pode fazer uso de suas 

atribuições, bem como EVOCAR o princípio da autotutela administrativa, de acordo com a 

Súmula nº 473, onde diz: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial”, a empresa Recorrente solicita a desclassificação 

da empresa Recorrida neste certame. 

 

IV. REQUERIMENTO: 

Por todos o exposto a recorrente requer desta Douta Comissão de Licitação e a 

Autoridade Superior que:  

Conheça e defira o provimento ao recurso apresentado pela Recorrente, tendo em vista 

todos os fatos apresentados que acarretam a desclassificação da empresa Recorrida.  
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2024. 

 

 

Stanley de Souza Araújo Bastos 

Representante Legal 
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